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ATA DB IIIIGISIIIO DB P1111ÇO 

ATA DE REGI STRO DE PREÇOS N• 01.1704/2024 
PREGÃO ELETRÕNICO N• 002/2024 

O MUNICÍPIO DEVERA MENDES · PJ, inscrito no CNPJ sob o nt 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Plauf. neste ato representado pe1o Exmo. Sr. 
Prefeito Munlcipa] carlos José da Silva, portador do CPP n11 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR 00 REGISTRO OE PREÇOS, realizado por melo do PREGÃO 
ELETRÔNICO NR 002/2024, nas cliusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supradtada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da R LEAL IBIAPINA. tnscrfta no CNPJ 
sob o n• 09.068.794/0001-08, sediada na Av. João Ricardo de Morais, n" 271, Bairro Centro, Cidade de Wall 
Ferraz, Estado do Plauf, CEP: 64.S48-000, doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pelo 
Sr. Ronlel Leal Jblaplna, Inscrito no CPF n11 024.913.603-1♦, atendendo as condições previstas no 
Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. sujeitando-se as partes às normas 
das Lei Federal n" Lei n11 14.133. de 111 de abril de 2021, e demais legislação apllcáveL resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrõnlco nº 002/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

a.ÃUSUIA - o 

1..1.. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futura Contrato 
~ a contrataçlo de empresa, por melo de repstro de preços para prestaçlo de serviços contínuos de 
transporte dos alunos da educaçlo básica da rede mllDldpal de ensino e professores, se for o caso, 
da zona rural. assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, Ili.o pavimentadas e 
vlclnais, para atender as necessidades da secretarla munldpal de educaçlo de Vera Mendes • PL 
conforme especificações do Termo de Referência -Anexo Ido Edital de Pregão Eletr6nico para Registro de 
Preços nª 01.1604/2024, constituindo assim. em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

!IIIGUNDA-DOSDOCUIIOlllft'OSDITBGIIANTBS 

2,1, Faz parte Integrante desta Ata todos os documentos e lnsa-uções que compõem o Pregão 6letrõnlco para 
Registro de Preços no 01.1604/2024, completando-a para todos os fins de dtrelto, Independentemente de 
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

~Tlllla!IIIA-DOS IIIIGISTIIADOS 

3.1.. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrõnico nª 
002/2024- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ROTA 04 • O ROTBIRO POSSUI lZ KM 
DlÃRJOS E D6V6RÃ SER FBITO COM 
vidcuw D11 CAPACIDADII MINIMA PAKA 0§ 
WCARBS. TRAJETO COM SAIDA NO 
PERfooo DA MANHÃ DA LOCALIDADE 
PIIDII.ACRAN08ASHDII DIIV'li:IV,M~OBS. 
RETORNANDO AO lltNAL 00 TURNO 
NORMAL DH AUIA DA HSCOlA l'AZBNDO 
UMTOTALDE 2KMP0RDIA. 

RONIEL LEAL M:Sil'IM!Octittorma, 
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0005 ROTA OS· O ROTEIRO POSSUI 6.2 KM 
DlÃRIOS H OKVll:R.4. Sl1R FRITO COM 
VEfcULO DE CAPACIDADE MINIMA PARA 03 
WGARBS. TRAJETO COM SA(DA NO 
PERIODO DA MANHÃ DA LOCAUDADB 
UMBUZEJRO FERRADO A SEDE DB VERA 
MB.NDBS. R8TORNANOOAO PIHALDO 
1URNO NORMAL OR AUlA OA ac01A 
FAZENDO UM TOTAL DE 6.2 KM POR DIA. 

0006 ROTA 06 • O ROTEIRO POSSUI 39,2 KM 
DIÁRIOS E DEVERÁ SER FEITO COM 
VB(CULO DE CAPACIDADE M(NIMA PARA 18 
WCARE!. TRAJBTO COM SAÍDA NO 
PERIODO DA TARDE DA LOCALIDADE 
MUNDÃO, PASSANDO PEI.AS LOCALIDADES 
BARRINHA E JUAZEIRO A 511D8 DE VERA 
MENDES. FAZENDO UM TOTAL DE 39,2 KM 
POROJA. 

0007 ROTA 07 • O ROTEIRO POSSUI 40,6 KM 
DlÃRIOS I DIVIAA $IR. PBITO COM 
VEfCULO DE CAPACIDADE MINIMA PARA 16 
WG.ARES. TRAJ!TO COM SAfDA NO 
PERIODO DA TARDB DA I.OCAUDADE 
CAMPRES111. PASSANDO PELAS 
LOCAUDADE$G.AMELBJRA. SACO DO TATU, 
MORllO PON"fALÁ$8DI DEVERAMINOI:$. 
RSTOR.NANOOAOFINALOOTURNO 
NORMAL DBAULA DA ESCOLA. FAZENDO 
UM TOTAL DE 40.6 KM POR DIA. 

0008 ROTA 08- O ROTl!lRO POSSUI S3.6 KM 
DlÃRIOS B DEVERA SIR FBITO COM 
VB(CULO DE CAPACIDADE MINIMA PARA 24 
WGARl!S. TRAJETO COM SAIDA NO 
PERIODO DA MANHÃ DA 1.0CAUDADI 
CUS'T'ÓDIO. PASSANDO P~ LOCALIDADES 
BALANÇAS B IPUEIRASA SEDE DB VERA 
MINDIS. RBTORNANDO AO F'lNALDO 
TURNO NORMAL DE AULA DA ESCOLA. 
FAZENDO UM TOTAL DE 53 6 KM POR DIA. 

0010 ROTA 10 • O ROTEIRO POSSUI 44.2 KM 
DIARIOS E DBVRRÁ SER PBITO OOM 
VlfCULO DE CAPACIDADE MfNIMA PARA 08 
WGIJlES. TRAJETO COM SAfDA NO 
PBRIODO DA MANHÃ DA LOCAUDADE 
lAGOA 00 t'OGO. PASSANDO PBLAS 
LOCALIDADES lAOOA DO MUCAMBO, HA1XA 
GRANDE E lACOA 00 CANTO, SEGUINDO 
PARA A U.ILM. Wf$ JOSt DE SOUSA NA 
I.OCAUOADE stnO 00 MEIO. RETORNANDO 
AO ANAL DO TURNO NORMAL DB AULA DA 
BSCOIA PAZBHOO UM TOTAi. DE 44,2 KM 
PORDlA. 

0011 kOTA 11 • O ROTBIRO POSSUI Z8,8 KM 
DIA.RIOS B D8VEllÁ SER P'BITO COM 
VE(CULO DE CAPACIDADE MfN IMA PARA 23 
WGARBS. TRAJBTO COM SAÍDA NO 
PERIODO DA MANHÃ DA 1.0CAUDADE Pé: 
DO MORRO, PASSANDO P8LAS 
LOCALIDADESGIBOIAE 01.HO D'ÃGUA 
VELHO SEGUINDO PARA A U.1!.M. WIS JOSt 
DE SOUSA NALOCAUDADBsfTIOOO MBIO. 
RBTORNANOOAOFINALDOTURNO 
NORMAi. DEAUU. DA ESCOlA PAZENDO 
UM TOTAL DE ZH.8 KM POR DIA. 

RONIELLEAL 
IBIAPINA.1l24 
1360314 /2 

N/C N/C 

N/C N/C 

N/C N/C 

N/C N/C 

N/C N/C 

N/C N/C 

1.240 RS13,87 .. 
KM.ROO 17 . .198,80 

7B40 RS4,77 .. 
KMROD 37.396,.80 

8.12:0 R$4,l3 .. 
KMROD l3.S3S,60 

10.720 .. ~., RS 
KMROD lL836.40 

8B40 RS3.07 .. 
KMROD 27,138,80 

5.760 RS ♦,93 .. 
ICMROD , ........ 
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001' ROTA ll • O ROTEIRO POSSUI 38,,7 KM N/C N/C 7.740 RSJ,00 RS 
DlÃRJOS I DIVEM SER F11JTO COM KMROO 23.220,00 
VIIICULO DE CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 
WCAAES. TRAJETO COM SAfDA NO 
PBRfODO DA MANHÃ DA I.OCAUDADI 
CONDADO, PASSANDO PEU. LOCAUDADB 
stnO DOS ABIUOS. S2GUIN DO PARA A 
UJLM. WÍS 1ost DB SOUSA NA LOCALIDADE 
stnO DO MEIO. ReTORNANOO AO FINAL 00 
TURNO NORMAL DE AUlA DA ESCOLA. 
F'AZENDOUMTOTALDE3.R.7KM PORDIA. 

0013 ROTA 13 -0 ROT'BIRO POSSUI 87.5 KM N/C N/C 17.500 RSl.17 RS 
DlÃR.10$ 1 DBVERA SBR F'lrTO COM KMROD SS.475.00 
VIIICULO DE CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 
WC.ARES. TRAJETO COM SAÍDA NO 
Pl!R.1000 DA TA.ROi DA LOCAUDADI BAJXA 
CRANDI!. PASSANDO PELAS LOCALIDADES 
LAGOA DOS CAVALOS, LACOA DO 
MUCAMBO, LAGOA 00 FOCO I! l.AGOA 00 
CANTO. SEGUINDO PARA A U.1!.M. wfs Jost 
DBSOUSA NA LOCALIDADEstnO 00 MEIO. 
RETORNANDO AO FINAL DO TVRNO 
NORMAl.Ol!AUlA DA l!SCOLA. FAZENDO 
UMTOTALDE87.S KM POR DIA. 

0014 ROTA 14•0 ROTEIRO POSSUI 28,.8KM N/C N/C ~, .. RS4,3S RS 
DIÁRIOS I! DEVERA. Sl!R FIITO COM KMROD 25.056,00 
VIICULO DE CAPACIDADE MINIMA PARA OS 
WGARES. TRAJETO COM SAfDA NO 
PERfooo DA TARDE DA LOCALIDADE Pê: 00 
MORRO, PASSANDO PELAS LOCALIDADES 
Cl80lA E 01.HO D'ÃCUA VEUIO, SECUINDO 
PAAAA U.1.M. wfS JOSf: DI! SOUSA NA 
LOCALIDADI stno 00 MIIO, RBTORNANOO 
AO P'.INAL DO TURNO NORMAL DBAUIA DA 
ISCOLA.P..uJ!MDOUMTOTAL OI 28,8 KM 
POR DIA. 

0015 ROTA lS • O ROTl!IRO POSSUI 48,2 ICM N/C N/C ..... KS4,99 
48.1~3,60 DlÃRIOS I DBVIRA SER FEITO COM KMROD 

Vlllan.o DE CAPACJDADI MÍNIMA PARA 18 
WCAR.6S.1lt4,IETO COM SAÍDA NO 
PERIODO DA TARDE DA LOCALIDADE stno 
DO MIIO, PASSANDO PSU.S LOC,W.OADIS 
OUiO D'ÃGUA VELHO I GJBOlA A SEDI DE 
VIRA MBNDSS. RIITORNANDO AO FtNAL DO 
TURNO NORMAL 08 AUU. DA ISCOU.. 
PAUNDO UM TOTAL DE 48.l KM POR DIA. 

VALOR TOTAL: RS 342.S7S,80 (trezentos e quarenta e d ois mil, quinhentos e setenta e dnco reais 
e oitenta centavosl 

3.2. O preç-o contratado sera fixo e lrreajustivel, ressalvado o disposto na cl.iusula sétima deste Instrumento. 

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

fci:lusuLA ii!Miif;:A.il::-~DO!!i!Jl'IIAZO!'IM~l!IDIUli!il!!i;!lUDA~lr!.~:r~:A.J!DiilBIIIIGISIIIOl!ilffliiiJ!DBU~:l!i::=====:J 

4.1.. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, na forma do artigo 10S da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de tenno aditivo, 
quando o objeto não for concluído no perlodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

RONIEL LEAL ....,,_..,_....._ 
IBIAPINA:0249) __,_~ 
360314 d ~1'6C01• 

CNPJ: 01.612.615/0001·31 1 Rui Slo Stbutilo,, 780, Centro, CEP: 64568-000. Vti'II Mendes - PI 
Flicebook/lnsugnm: pretelturlldevenmendespl I Telefone: (119) 3458-0043 I E-mall: prefefturlldevenmend~mall.com 

P REFE ITURA MUN I C IPAL D E 

1fEIIA MENDES 
Un llo. Trabalh o • Tra n spart n cla 

:A.-DO ftllUIIICDllllffO B LOCAL DAIINIIIIIGA 

S.1.. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referi!ncia - Anexo I e nesta ARP, sendo que a Inobservância destas condições Implicará recusa 
sem que caiba qualquer dpo de reclamação por parte da lnadimplente. Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada. sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua subsdtulção. 

IIIIUA-DO PAGANBN1'0 

6.1. Os pag;tmentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata ser.li efetuado nos termas do 
edital da Ucttação e anexos. 

7,1, Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajusdivels no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vlgi!nda do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poder.lo sofrer reajuste após o Interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o fndlce IPCA-E exclusivamente para ilS obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrtncla da 
anualidade. 

7.3 , Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos ftnancelros do dlt1mo realuste. 

7.4 . No caso d e atraso ou não divulgação do fndice de reajustamento, a contratante pagar! a contratada 
a lmport:ãnda calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença corTeSpondente ti.o logo seJa 
divulgado o lndlce definitivo. 

7.S. Caso o fndlce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser uttllzado, será adotado, em substituição, o que vier a serdetenntnado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao fndice substituto, as partes elegerão novo índice oftciaL para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 

7.7. O reajuste ser.i realizado poraposttlamento. 

A'I: DIIIIIGISIIIO 

8.1.. O fom~or terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços. sem Justlftcatlva aceitivel; 

8.1..2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1..3 . Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos pradcados no 
mercado; 

=E~9t~~~~LEAL 
31-4 ✓ ~1J60J1 .. 
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8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n11 

11.462,de 2023; ou 

8.1.S. Sofrers.ançlo prevista nos Incisos Ili ou lV do caput do art. 156 da Lei n9 J4.133, de 2021. 

8,1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 14,133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prai:o de vigência da ata de registro de 
preços, podera o órgão ou a entidade gerenciadora poderi.. mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1..7. Não receber a Nota de Empenho ou lnstnlmento equivalente no prazo estabeleddo pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, seri. 
formaliudo por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de p~s poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior. que prejudJque o cumprimento da ata. devidamente comprovados e Justificados: 

8.3.1. Por razões de Interesse pübllco; ou 

8.3,2. A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderi. solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedenda m(nlma de lS (quinze) dias, Instruída com a comprovação do fato ou fatos que Justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrfncla de Infração cometida pela empresa. observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste Instrumento. 

8. 7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dar.\ conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondl!nd.-, com aviso de recebimento, e/ou publicado na Imprensa oficial. 

8.8. No caso de ser Ignorado, Incerto ou Inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação seri. efetivada 
através de publicação na Imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação seri. extinta, automadcamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

RONIELLEAL ~MdodeÍVfffll 
IBIAPINA.1>2491369 IUI pol' RONIEl l.fAl. 
314 r,! 1B&ÃPlNk02◄91360l1◄ 

CNPJ: 01.612.615/0001 ~31 IRuaSloSebastlAo,780, Centro,CEP::64568-000,VeraMendes - PI 
FtlCtlbook/'lnNgram: PNfeltu~mendespi !Telefone: (19) 3458-0043 I E-ff'MIII: prefeltur......,.mendespiOgmalt.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

1fEIUI MENDES 
Unll o . Trabalho • Transpartncl• 

DAATA 

9.1. A empresa beneflciirta do registro de preços fica obrigada a: 

9.1 .1. Assinar a Ata de Registro de Preços, ret:l.rar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
lnstnLmento equivalente, no prazo mixlmo de 5 (cinco) dias Otels, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsablllzar-se pelos danos causados direta ou Indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
part:ldpante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ftscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atuall%ada de habtlftilção e qualificação cujas validades encontrem~se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos ftscals e comerciais resultantes da contrat:açã.o, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, prevtdenct.firios e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a sald.fi-Jos na época 
própria. v~ que os seus funcioná.rios não manterão qualquer vínculo empregatído com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratilr, totill ou pardalmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em pane, do objeto do contrato em que se 
verificarem vlcios, defeitos ou incorreções, no prazo mhlmo de OZ (dois) dias ótels, a tontar da data da 
notlHcaçã.o, por produtos com características e garantia estabelecida no edltill e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para represent::ã-la sempre que for necessário. 

9.1.9. ComunJcar a flscallzac;lo do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
Inadequadas execuç.io do objeto ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer li nus para a Prefeitura. 

9.1..11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

-11881 DA Plllll'IIITUIIA 

10.1. A Prefeitura compromete·se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
lnduslve permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA. devida.mente 
Identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

RONIELLEAL :1-;--....... 
IBIAPINA..-02491 _ dlglu,I par JIOHID. 

60314 t ~1M01t• 
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10.1.3. Notlflcar o fornecedor beneflci.firio do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

1.0.1.4. Notificar o fomKedor de qualquer lrregulat1dade encontrada na entrega/prestação do obJeto e 
Interromper Imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.S. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1..7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especlfl.caç&s e obrtgaçlSes 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

1L PIIIIIIIIIIA - DA Ul'ILIZAÇÃO DA ATA DB IIIIGISnlO DB PIIBÇQII POR 
OU CIPAIITIIS 

11..1.. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pllblfca que não tenha pan:ldpado do certame llcitatõr1o, mediante púvfa consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

1.1.2. Os Õrgãos e entidades da Admin.lstraçlo Pllblica que nlo ~rtlciparam do Registro de Preços, quando 
deseja rem fazer uso da Atil de Registro de Preços, deverão manlfestilr seu Interesse Junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL.. Indique os poss(vels fomecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor benefl.clárto da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adeslo, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

1.1.4 . O quantitativo decorrente das adesões não pode~ exceder, na totalidade, ao dobro do quantltiltivo de 
cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente 
do nC.mero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprtmento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deresa e o conb'adltório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cl.\usu.la.s contratuais, em relação às suas próprias 
contrataç6es, Informando as ocorr!nclas ao órgão gerenciador. 

D AD 

12.1. As observãncias quanto as sanç6es admlnistratlvas aos licitantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n° 14.133/2021. 
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua Interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o BditaJ de Lldtação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira. conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Ucitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as dlsposiç:ões contidas na Lei nll' 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nll' 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltalnópolls-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

SILVkOOS =:(NI.OS 

CAAIOSJOSE~.....,. .. ..._ 

8 J.: 51.\1~ 

carlos José da Stlva 
PRBFHITO MUNICIPAL 

Vera Mendes - PI, 17 de abril de 2024 
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